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33 ALTERAÇÃO DA EMPRESA
MARALIMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI aatura /

GUSTAVO COELHO RIBEIRO, brasileiro, solteiro, natural de São Luís - MA, data de

nascimento: 18/05/1987, empresário, identidade n^ 0192993820016 SSP/MA, CPF

012.395.993-40, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, n® 28, Vila Passos, CEP:

65.025 - 680, São Luís - MA. Titular da empresa MARALIMP - LIMPEZA URBANIZAÇÃO
E SERVIÇOS EIRELI, com sede e domicílio na Rua 49, n^ 4, Cohama, CEP; 65.071 - 260,

São Luís - MA, inscrita na Junta Comercial do Estado de Maranhão - JUCEMA, sob NIRE

21600108705 e CNPJ sob n^ 33.338.981/0001-30, resolve alterar seu Contrato Social

mediante as condições e cláusulas seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera-se o nome da empresa para: MARALIMP - URBANIZAÇÃO
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI.

CLÁUSULA SEGUNDA - Altera - se o objeto social para: 38.11-4-00 - Coleta de resíduos
não-perigosos. 37.02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes.

38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos. 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de

resíduos não-perigosos. 38.22-0-00 - Tratamento e disposição de resíduos perigosos.

41.20-4-00 - Construção de edifícios 42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias.

42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças  e calçadas 43.13-4-00 - Obras de

terraplenagem. 46.49-4-08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e
conservação domiciliar. 77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor. 77.19-5-99

- Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem

condutor (maquinas pesadas). 77.32- 2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para

construção sem operador, exceto andaimes. 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de

mão-de-obra. 81.11-7-00 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto

condomínios prediais 81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios. 81.22-2-00 -
Imunização e controle de pragas urbanas 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não

especificadas anteriormente (coleta de lixo). 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas.

71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia  e geodésia. 71.12-0-00 - Serviços de

engenharia. 43.99-1-03 - Obras de alvenaria. 43.21-5-00 -  Instalação e manutenção
elétrica. 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica.

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água. 42.99-5-01 - Construção de

instalações esportivas e recreativas. 4329-1/04 Montagem e instalação de sistemas e

equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e aeroportos. 4330-
4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civil.
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Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos daíMi^

10.406/2002, mediante as condições e dáusulas seguintes:
■  V

latuTQ ■
MARALIMP - URBANIZAÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

CLÁUSULA 1 - DO NOME EMPRESARIAL A empresa tem como nome empresarial:
MARALIMP - URBANIZAÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI, e usará a expressão
MARALIMP como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE A empresa tem sua sede no seguinte endereço: RUA 49, N» 4,
COHAMA, CEP: 65.071-260, SÃO LUIS - MA.

CLAUSULA III - DAS FILIAIS A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais
em qualquer ponto do território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada pelo

titular da empresa.

CLÁUSULA IV - DO OBJETO SOCIAL; A empresa tem como objeto social as seguintes
atividades: 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos. 37.02-9-00 - Atividades

relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes. 38.12-2-00 - Coleta de resíduos

perigosos. 38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos. 38.22-0-00
- Tratamento e disposição de resíduos perigosos. 41.20-4-00 - Construção de edifícios

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias. 42.13-8-00 - Obras de urbanização -

ruas, praças e calçadas 43.13-4-00 - Obras de terraplenagem. 46.49-4-08 - Comércio

atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar. 77.11-0-00 -

Locação de automóveis sem condutor. 77.19-5-99 - Locação de outros meios de

transporte não especificados anteriormente, sem condutor (maquinas pesadas). 77.32-
2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto

andaimes. 78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra. 81.11-7-00 - Serviços

combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 81.21-4-00 - Limpeza
em prédios e em domicílios. 81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas

81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente (coleta de lixo).
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas. 71.19-7-01  - Serviços de cartografia, topografia e

geodésia. 71.12-0-00 - Serviços de engenharia. 43.99-1-03 - Obras de alvenaria. 43.21-

5-00 - Instalação e manutenção elétrica. 42.21-9-02 - Construção de estações e redes de

distribuição de energia elétrica. 43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços^jiejágua.
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas  e recreativas. 4329-l/04í^clt^agem
e instalação de sisjie^s e equipamentos de iluminação e sinalização em via^ pjublicas,
portos e aeropi 4330-4/01 Impermeabilização em obras de engenharia civí.
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CLÁUSULA V - DO INICIO DAS ATIVIDADES - A empresa iniciou suas ativldades'^tííiS:_51f{2
13/03/2019 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA VI - DO CAPITAL- O capital é de RS 2.000.000,00 (dois milhões de reais), ̂
totalmente subscrito e integralizado, neste ato, da seguinte forma: R$ 2.000.000,00

(dois milhões de reais) em moeda corrente no Pais.

CLÁUSULA VII - DA ADMINISTRAÇÃO - A administração  é exercida pelo titular GUSTAVO
COELHO RIBEIRO, que representará legalmente a empresa e poderá praticar todo e
qualquer ato de gestão pertinentes ao objeto.

CLÁUSULA VIII - DO BALANÇO PATRIMONIAL - Ao término de cada exercício, em 31 de
Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração,

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de

resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA IX - DECURAÇÂO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR - O
Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA X - DA DECLARAÇÃO DE NÃO PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI - O titular da
empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de nenhuma outra
empresa individual de responsabilidade limitada.

CLÁUSULA XI - PORTE EMPRESARIAL O titular declara que a empresa se enquadra como
Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no § 49 do art. 39 da mencionada lei. (art. 39, ||, LC n9 123, de 2006)

E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento.

São Luís -MA, 02 de Dezembn fe 2020.

GUSTAVO COELHO RIBEIRO

CPF: 012.39S.993-40



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Fls:<j^q f

ASSINATURA ELETRÔNICA
t

Certificamos que o ato da empresa MARALIMP - URBANIZAÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI consta

assinado digitalmente por;

IDENTIFÍCAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

01239599340 GUSTAVO COELHO RIBEIRO

5

CERTIFICO O REGISTRO EM 11/12/2020 08:13 S<» N” 20201138000.

PROTOCOLO: 201138000 DE 09/12/2020.

CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 120061'73403. CNPJ OA SEDE; 33338981000130.
NIRE; 21600108'705. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 02/12/2020.

MARALIMP - URBANIZAÇÃO CONSTRUÇÕES B SERVIÇOS EIRELIJUCEMA

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SBCRBTÃRIAHSRAL

WWW.enprcssfacil.na.gow.br

A validade deste docuaento, se impresso, fica sujeito i comprovacSo de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códiqos de verificação.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio * SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

GovttNoeo

FAOL maramhAo ■■ FACIl

Assinaturoyf

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
r>esta Junta Comercial e sâo vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que MARALIMP - URBANIZAÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2201704640

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

NIRE 21600108705

CNPJ 33^.981^1-30

iereço Completo 49, N» 4, xxxxx, COHAMA - São Luis/MA • CEP 65071 *260

Arquivamentos Posteriores

Ato Número Data Descrição

223 20210588730

20201138000

20200682431

03/05/2021

11/12/2020

21/08/2020

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ATO CONSTITUTIVO

002

002

223 20200434454

20200432664

22/06/2020

19/06/2020002

091 20190244917

21600108705

12/04/2019

12/04/2019091

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/01/2022, às 09:23:53 (horário de Brasflia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http6://www.empresafacil.ma.gov4>r, com o código OXEZNA11.

I

1
fkfm

Ricardo Diniz Dias
SecretárkXa) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio * SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

‘  " ao».ti*<opQei-—

PACIL lUJLMtwS^=

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam úos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nwne ERV>res3rial: MARALNP • URBANIZAÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

Protocolo; MAC22017D4610

NIRE (Sede)
21600108705

Início de Atividade

13/03/2019

CNPJ

33.338.981/0001-30

Arquivamento do Ato
Constitutivo

12/04/2019

Endereço Completo
“••n49, N»4, COHAMA - São Luis/MA - CEP 65071-260

eto

38.11-4-00 - COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES. 38.12-2-00 -

COLETA OE RESÍDUOS PERIGOSOS. 38.21 -1 -00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 38.22-0-00 - TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO

DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 41.20-4-00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.11-1 -01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 42.13-8-00 • OBRAS DE

URBANIZACAO • RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 43.13-4-00  - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE.

LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR. 77.11-0-00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE

TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (MAQUINAS PESADAS). 77.32-2-01 • ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 78.10-8-00 - SELECAO E AQENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA. 81.11-7-00 - SERVIÇOS
COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 8121-4-00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS. 8122-2-00 • IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URB/\NAS 81.29-0-00 - ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (COLETA DE LIXO). 81.30-3-00 -
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 71.19-7-01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODES1A. 71.12-0-00 - SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 43.99-1-03 -
OBRAS DE ALVENARIA. 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 4221-9-02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE

ENERGIA ELETRICA. 43.99-1-05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS. 4329-1 /04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E

AEROPORTOS. 4330-4/01 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL.

Prazo de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Capitai
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)
Capital Inlegrallzado
R$ 2.000.000,00 (dois milhões reais)

Titular

Nome

GUSTAVO COELHO RIBEIRO

Término do Mandato

Indeterminado

Administrador Início do Mandato

13/03/2019

CPF

S012.395.993-40

dos do Administrador

Inicio do Mandato

13/03/2019

Término do Mandato

Indeterminado

CPFnume

GUSTAVO COELHO RIBEIRO 012.395.993-40

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Último Arquivamento
Data

03/05/2021

Ato/eventos

223/223-BALANÇO

Número

20210588730

Esta certidão foi emitida automaticamente em 25/01/2022, às 09:22:46 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://Mnivw,empr0taf8CÍI.ma.govÍ)r, com o código GK lUZ.

A[f

f)WS

Ricardo Diniz Dias

Secretário Geral
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I  Excelência em limpeza *
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TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

stfiat

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima
identificado, declaramos para os fins da parte final do inciso VII do
artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas as
informações e das condições para o cumprimento das obrigações
objeto da licitação, e ainda:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que
cogita a Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar
n° 147, de 07 de Agosto de 2014, declaramos:

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de
empresa de pequeno porte.

(  ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início
da sessão pública , na condição de microempresa e que não estamos
incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art .  3° da Lei
Complementar n° 123/06.

(X) Que estamos enquadrados, na data designada para o início
da sessão pública , na condição de pequeno porte  e que não estamos
incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art .  3° da Lei
Complementar n° 123/06.

(X) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n°
123/06, alterada peta Lei Complementar 147/2014, haver restrição na
comprovação da nossa regularidade fiscal e trabalhista, a cuja
regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo
termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração
Pública , cientes de que a nõo-regularização da documentação, no
prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a
definida no art. 86 .

ão Luís/ MA, 17 de fevereiro de 2022.

ALI/AP URB. CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI-

,  CNPJ: 33.338.981 /OOOl -30

ü3t
Gustavo Coelho Ribeiro

Administrador - CPF: 012.395.993-40

o 7^

Rua 49. rv* 4, Cohama, São Luís / MA. CEP; 65.071 -260

Inscrição Estadual; 126595631CNPJ; 33.338.981/0001-30
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Assinatura JTOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES E IMPEDITIVOS
DE HABILITAÇÃO

A empresa MARALIMP URBANIZACAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS

EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ sob n° 33.338.981/0001-30, sediada na Rua

49, N° 4, Cohama, São Luís, /MA, representada pelo Sr. GUSTAVO

COELHO RIBEIRO, brasileiro, empresário, portador da Carteira de

Identidade n° 0192993820016 SSP/MA e inscrito no CPF sob n°

012.395.993-40, residente e domiciliado na Rua Padre Anchieta, rf 28,

Vila Passos, CEP: 65.025-680, São Luís/MA, DECLARA, sob as penas da lei,

nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n° 8.666/93, que não

existem fatos supervenientes ò data de realização do certame TOMADA

DE PREÇOS N® 002/2022, que venham a impossibilitar a sua Habilitação

na licitação em epígrafe, inclusive na vigência contratual, caso venha a

ser contratada.

%SãOTUÍs/ MA, 17 de fevereiro de 2022.

IM^URB. CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI-EPP
\ / CNPJ: 33.338.961/0001-30

f

Gustavo Coelho Ribeiro

Administrador - CPF: 012.395.993-40

✓

Rua49, ISP4,Cohama, São Luís/MA.CEP: 65.071-260
Inscrição Estadual: 126595631CNPJ; 33.338.981/0001-30
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Ministério da Economia

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão  e Governo —
"inatura

Secretaria de Gestão
/

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral ~ CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n' 03, de 26 abril de 2018)

33.338.981/0001-30

MARALIMP - URBANIZACAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

3811-4/00 - COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

Endereço:

RUA 49, 4 - COHAMA - São Luis / Maranhão

J

j

Observações:
A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgoveTnamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei 8.666, de 1993.

1  de 1Emitido em: 14/11/2021 22:01
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

4svmatura

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil.

Consulta realizada em: 16/02/2022 22:57:19

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MARALIMP - URBANIZACAO CONSTRUCOES  E SERVIÇOS

EIRELI

CNPJ: 33.338.981/0001-30

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegíbílídade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas  e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão orígm^í\no portal do órgão gestor, clique AQUI. \

A
Órgão Gestor: Portal
Cadastro: CNEP - Ca

Resultado da consultã

Transparência
;tro Nacional de Empresas Punidas
ida Consta

rPara acessar a certidfio original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

V



/^*
IÍXObs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificâ^o

racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal; Lei n° 12.965, de 23 de abril (
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n® 13.726, de 8 de outubro de 2018,
Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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FACn.i»Mi^j^o^S ..Governo Oo Estado do Maranháo

Secretana de Estado de Indústria e comércio - SEÍNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

'jc vt lí^'

FÁCIL uAium&o

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Certificamos qoe as informações abai no constam dos documentos arquivados
nesta Junia Cornefclal e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: MAflALIMP - UReANQAÇÀO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI

Natureza Jurfdica: Empresa irxtividuat de Responsabdldade Umiiadaide Natureza Empresária)

Protocolo: IAAC220t704610

Início de Atividade

13/03/2019

Arquivamento do Ato

Constitutivo

12/04/2019

NIRE (Sede)

21600108705

CNPJ

33.338.981/0001-30

Endereço Completo
Rua 49. N» 4, COHAMA - Sào Luis/MA - CEP 65071-260

Objeto
38.11-4-00- COLETA DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 37.02-9-00 - ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES. 38.12-2-00 -
COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS. 38.21-1-00- TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS NAO-PERIGOSOS. 38.22-0-00- TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO
DE resíduos perigosos. 41.20-4.00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 42.11-1-01 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS. 42.13-8-00 - 08RAS DE
URBANIZACAO • RUAS, PRACAS E CALCADAS 43.13-4-00  - OBRAS DE TERRAPLENAGEM. 46.49-4-08 - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE,
LIMPEZA E CONSERVACAO DOMICILIAR. 77.11-0-00- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR. 77.19-5-99 - LOCACAO DE OUTROS MEIOS DE
TRANSPORTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR (MAQUINAS PESADAS). 77.32-2-01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES. 78.10-8-00 - SELECAO E AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA. 81.11-7-00 - SERVIÇOS
COMBINADOS PARA APOIO A EOiFlCIOS. EXCETO CONDOMÍNIOS PREDIAIS 81.21-4-00 • UMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMIClUOS. 81.22-2-00 - IMUNIZACAO
E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 81 29-0-00 • ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIOHMENTE (COLETA DE LIXO). 81.30-3-00 -
ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS. 71.19-7-01 - SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA. 71,12-0-00- SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 43.99-1-03-
OBRAS DE ALVENARIA. 43.21-5-00 - INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA. 42.21-9-02 • CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELETRICA. 43.99-1 -05 • PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA. 42.99-5-01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS £
RECREATIVAS. 4329-1/04 MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E StNALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E
AEROPORTOS. 4330-4/01 IMPERMEABIUZACAO EM OBRAS DE ENGENKA«A CIVIL

Pra2o de Duração
Indeterminado

Porte

EPP (Empresa cte Pequeno
Porte)

Capital
RS 2.000.000.00 (dois milhões reaisi
Capitai Integralizado
RS 2.000.000.00 (dois milhões reaisi

Titular

Nome

GUSTAVO COELHO RIBEIRO

Término do Mandato

Indetermirtado

Administrador ;; inicio do Mandato

13/03/2019

CPF

012.395.993-40 S

Início do Mandato

13/03/2019

Dados do Administrador

Nome

GUSTAVO COELHO RIBEIRO

Término do Mandato

Indeterminado

CPF

012.395.993-40

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUI

Ultimo Arquivamento

Data

03/05/2021

Ato'eventos

223/223- BALANÇO

Numero

20210588730

Esta certidão foi emitida autamaticarnerrte em 25/01/2022, às 0922:46 (horário de Brasílía).
Se impressa, verificar mie autenticidade no https://www.empre8afaciljna.gov.br, com o código GB5SDUZ.

Rkardo Diniz Oias

Secretario Geral

/O
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Governo do Estado do Maranhão

Secrelarta de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

FACU. UMAMHAO FACILiíW

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiftcamos que a$ infofmações abaixo constam dos documeiMos arquivados
nesta Junta Comercial e são •vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que MARALIMP - URBANIZAÇÃO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
encontr«^se registrada nesta Junta Comerciai, como segue:

Protocolo: MAC2201704640

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

j MIRE 21600108705

j CNPJ 33.338.981/0001-30

j Endereço Completo 49,1^ 4, xxxxx, COHAMA • São Luis/MA - CEP 65071-260
f-

Arquivamentos Posteriores

: Ato Número Data Descrição
I

I 223 20210568730

20201138000

20200682431

03/05/2021

11/12/2020

21/08/2020

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL]

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ATO CONSTITUTIVO

I

002

002

223 20200434454

20200432664

22/06/2020

19/06/2020002

091 20190244917

21600108705

12/04/2019

12/04/2019-091

Esta certidão foi emitida automatícament^^Kr) 2S'Q)^B022. as 09:23:53 (horário de ̂asíiia).
Se impressa, verificar sua autenticidade no http^is*WffWw.empwmacH.ma.gov.br, com o código OXEZNA11.

’*ÀC. 2Ò ■ r04b-'.

Ricardo diniz Dias
SecretárkHa) Goraf

1 de t



15/02/2022 09:22 Certidão de Regularidade da Susep

Assiiiatura
y

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

CERTIDÃO DE REGULARIDADE

Certificamos que BMG SEGUROS S.A., CNPJ 19486258000178, está autorizada a operar, conforme PORTARIA 5.658/12, publicado(a) no
D.O.U. de 19/12/2013, nos termos da legi^açâo vigente.

Certificamos ainda que a entidade nâo se encontra, nesta data, sob regime de Direção Fiscal, Intervenção, Liquidação Extrajudicial ou
Fiscalização Especial, e não está cumprindo penalidade de suspensão imposta pela SUSEP.

Dados complementares e esta certidão atualizada podem ser obtidos em www.suseD.Qov.br ou por meio de petição à Autarquia.

Código da Certidão: CR01741_15022022_092247_087

Esta Certidão é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posteriormente.

Rio de Janeiro, 15 de Fevereiro de 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados

1/1https;//wwvv2.susep.gov.br/safe/nienumercado/cerüdoes/emite_certidoes2_2011.asp?entcodigo-01741 &entcgc-19486258000178
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PREZADO SEGURADO MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

Encaminhamos anexa a Apólice Digital da BMG Seguros S.A., documento emitido conforme os mais rígidos
critérios de segurança em autenticação e certificação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

TÍTULO: APÓLICE SEGURO GARANTIA

N*’ Apólice: 017412022000107750064405 - ENDOSSO 0000000

Controle Interno: 165302

Data da publicação: Feb 17 2022 1:07PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001'78

Documento eletrônico digítalmente assinado por:

ICP ICP
/VáMo

yNtoeqpirMO

/NtoraMgMe

«vindo' L---
Brasil Brasil

par.

jorg» L0L.r>ane N«al* SanfAm
AMndot #or

Rtnfta Qmr CoMMo

Documento eletrônico assinado digítalmente conforme MP n** 2.200-2/2C^, que instituiu a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil por: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N® de Série do Certificado: 3A6BBBDC1887A622 Data e Hora Atual Feb 17 2022 1:07PM /

RENATA OLIVER COUTINHO N“ de Série do Certificado; 1AFD06DF8AE26AB6 Data e Hora Atual Feb 17 2022 1;07PM

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe oferece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória n°
2.2002, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispõe:

Art 1® - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade,  a integridade e a
validade jurídica de documentos em
digitais, bem como a realização de/ransab^s eletrônicas seguras.

eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados

O

documento, poderá ser verífícado se a apólice ou endosso foi corretamente registrado no siteApós sete dias úteis da emtSsp,
da SUSEP - www.susep.govfir

A

«-



Apólice W 017412022000107750064405

Endosso N° 0000000

Proposta N° 197820
Hbmg

/v
>

FlsrÜM
Seguro Garantia

LICITANTE matun:

A BMG SEGUROS S.A. garante pelo presente instrumento ao Segurado;

município de feira nova do maranhao

INSCRITO NO CNPJ: 01.616.041/0001-70

COM SEDE NA: CENTRAL, SN - CENTRO

CEP: 65995-000 - Feira Nova do Maranhao - MA

o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:

MARALIMP - URBANIZACAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

INSCRITO NO CNPJ/MF: 33.338.981/0001-30

COM SEDE NA: RUA Quarenta e Nove, 4 - Vinhais

CEP: 65071-260 - Sao Luís - MA

até o valor de:

R$ 9.296,12 - NOVE MIL E DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E DOZE
CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte objeto:
O presente seguro garante a indenização, até o valor fixado na apólice, decorrente do
não cumprimento das obrigações do Tomador, incluindo a recusa em assinar o Contrato,
ou não atendimento das exigências para a sua assinatura, nas condições e no prazo
estabelecido no Edital Número TOMADA DE PREÇO N° 002/2022 - CPL

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 17/02/2022
Fim de Vigência: 24:00 horas do dia 20/05/2022

Código SUSEP Corretor:Corretor:

202032933AIRAM CORRETORA DE SEGUROS LTDA

0

Código de Registro na SUSEP 1741.BMG SEGUROS S.A.

CNPJ 19.486.258/0001-78

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 1830 - 5" ANDAR - BLOCO 2 - CEP; 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP
Tels 2711-6800 -SAC 0800 979 9070 - www.consumldor.gov.br - Ouvidoria; 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484- Processo SUSEP n® 15414.30019



.deFt*Apólice N° 017412022000107750064405

Endosso N'* 0000000

Proposta N° 197820
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

Hbm^l^e^guros

inaturc:

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

TOMADOR: MARALIMP - URBANIZACAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5” ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 • SAC 0800 979 9070 - www consumidorgov-br • Ouvidoria: 0800 728 0218 -SUSEP 0800 021 8484- Processo SUSEP n* 10414.90019
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Apólice N° 017412022000107750064405

Endosso N° 0000000

Proposta N° 197820
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE itur'.Oi t

Demonstrativo de Prêmio

Prêmio Líquido;
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento: 0,00

0,00
150,00

150,00
0,00

lOF:

Prêmio Total:

Forma de Pagamento

Forma de Pagamento: À Vista
Número de Prestação: 1

Parcelas Valor das Parcelas
150,00

Data Vencimento
24/02/2022

Forma de Cobrança; FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ
1

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretameníe ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicionai, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

rm-par^ integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
lolice^ emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma

radora.

As condições anexas constituei
todos os fins de direito, esta Ap
via do{s) Segurado(s) e outra S'

^ãowste documento, poderá ser verificado se a ap<^içfi^ou
^rado no site da SUSEP - wwv^/.susep.gov.br
iste produto protocolizadas pela sociedade junto se

Após sete dias úteis da er
endosso foi corretamente n

as condições contratuais i
poderão ser consultadas mo endereço eletrônico vmw.susep.gov.br,  de a'
número de processo consiante da Apólice/proposta. '/

ordo \com

SÃO PAULO. 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normalização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

7^c

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK. 1830 - 5® ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO -

Tels 2711-6800 -SAC 0800 979 9070 ■ www.con8umidor.gov.br- Ouvidoria; 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484 - Processo SUSEP n* 15414.90019

kO PAULO • SP



Apólice N'' 017412022000107750064405
Endosso N'’ 0000000

Proposta N° 197820

Ramo 0775

Condições Particulares

-a
A-**

Ç-'»

Gol ■

■te.

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO
TOMADOR: MARALIMP - URBANIZACAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

1. Cláusula Normas Antícorrupção

1.1 Fica estabelecido que, especificamente para fins indenizatórios, estarão cobertos pela
presente apólice os prejuízos e/ou demais penalidades decorrentes de atos e/ou fatos
violadores de normas antícorrupção, perpetrados pelo tomador no âmbito do contrato
garantido e que tragam prejuízos ao segurado, e desde que não conte com a comprovada
participação do segurado, seus respectivos sócios/acionistas, representantes, titulares ou
funcionários.

2. Cláusula Culpa ou Dolo

2.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes de culpa ou dolo do Tomador durante a execução do
contrato, não assegurando riscos referentes a indenizações a terceiros, danos ambientais
e lucros cessantes, despesas de contenção de sinistro ou despesas de salvamento, bem
como não assegura riscos referentes a outros ramos ou modalidades de seguro.

3. Cláusula de Inalienabilídade e Irrevogabilidade

3.1 Acrescenta-se o item 1.4. as Condições Especiais desta apólice conforme abaixo;

1.4 A presente apólice é inalienável e irrevogável até a data prevista como termo final das
obrigações assumidas pelo Tomador no Contrato Principal, o que coincide com a data final
de vigência da apólice. Esta garantida a devida atualização monetária da apólice, de acordo
com os índices previstos no Contrato Principal firmado entre o Tomador e o Segurado.

4. Ratificação

4.1 Ratificam-se integralmen» a^sposições das Condições Gerais e Especiais que não
tenham sido alteradas pela pre^nte Condições Particulares. /I

AVENIDA PRESIDENTE JUSCEUNO KUBITSCHEK, 1830 - 6“ ANDAR - BLOCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO  - SÃO PAULO - SP
Tels 2711-6800 -SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SUSEP n‘ 15414.90019



Apólice 017412022000107750064405

Endosso N" 0000000

Proposta N° 197820
Ramo 0775

Condições Especiais

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

TOMADOR: MARALIMP - URBANIZACAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

1. Objeto:

1.1. Este contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
tomador no contrato principal, para construção, fornecimento ou prestação de serviços.

1.2. Encontram-se também garantidos por este contrato de seguro os valores das multas e
indenizações devidas à Administração Pública, tendo em vista o disposto na Lei n°
8.666/93.

1.3. Poderá ainda ser contratada, com verba específica independente, a Cobertura
Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias, conforme descrito no Capítulo III deste
Anexo.

2. Definições:

Define-se, para efeito desta modalidade, além das definições constantes do art. 6° da Lei
n" 8.666/93 e do art. 2° da Lei n* 8.987/95:

I - Prejuízo: perda pecuniária comprovada, excedente aos valores originários previstos
para a execução do objeto do contrato principal, causada pelo inadimplemento do
tomador, exciuindo-se qualquer prejuízo decorrente de outro ramo ae seguro, tais como
responsabilidade civil, lucros cessantes. //

3. Vigência:

3.1 A vigência da apólice à fixada de acordo com as seguintes rpgras:

I - Coincidindo com o pfázo de vigência do contrato administrativo pertinente à execução ‘
de obras, serviços e/ou/cpmpras;
II - Por períodos renovayeis/Rlo caso de concessões e permissões do serviço público. //

^se refere o inciso II do item 3.1., não se presumem, serão3.2. As renovações, a/q
precedidas de notificado escrita da seguradora ao segurado e ao tomador, com
antecedência de até poventa dias da data do término de vigência da apólice em vigor,
declarando seu explícito interesse na manutenção da garantia.

/I4. Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro;—/'
\

4.1. Expectativa: tão logo realizada a abertura do processo administrativo para apurar
possível Inadimplência do tomador, este deverá ser imediatamente notificado pelo
segurado, indicando claramente os itens não cumpridos e concedendo-lhe prazo para
regularização da inadimplência apontada, remetendo cópia da notificação para a

f B|.OCO 2 - CEP: 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO  - SÃO Pi
>rla: 0800 728 0218 • SUSEP 0800 021 8484 • Processo SUSEP n* 15414.90019

•SIAVENIDA PRESIDENTE JUSCÊLINO KUBITSCHEK, 1830 - 5“ ANDAI

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consiJmidor.gov.br - Ouviti
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Apólice N° 017412022000107750064405

Endosso N° 0000000

Proposta N° 197820
Ramo 0775

Condições Especiais
Assinatur.:

SEGURADO: MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

TOMADOR: MARALIMP - URBANIZACAO CONSTRUCOES E SERVIÇOS EIRELI

seguradora, com o fito de comunicar e registrar a Expectativa de Sinistro.

4.2. Reclamação: a Expectativa de Sinistro será convertida em Reclamação, mediante
comunicação pelo segurado à seguradora, da finalização dos procedimentos
administrativos que comprovem o inadimplemento do tomador, data em que restará
oficializada a Reclamação do Sinistro.

4.2.1. Para a Reclamação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes
documentos, sem prejuízo do disposto no item 7.2.1. das Condições Gerais:

a) Cópia do contrato principal ou do documento em que constam as obrigações ■'
assumidas pelo tomador, seus anexos e aditivos se houver, devidamente assinados
pelo segurado e pelo tomador;
b) Cópia do processo administrativo que documentou a inadimplência do tomador;
c) Cópias de atas, notificações, contra notificações, documentos, correspondências,
inclusive e- mails, trocados entre o segurado e o tomador, relacionados à
inadimplência do tomador;
d) Planilha, relatório e/ou correspondências informando da existência de valores
retidos;
e) Planilha, relatório e/ou correspondências informando os valores dos prejuízos
sofridos:

4.2.2 A não formalização da Reclamação do Sinistro tornará sem efeito a Expectati
do Sinistro; /

4.3 Caracterização: quando a seguradora tiver recebido todos os documentos listadas
no item 4.2.1. e, após anáii^,^
relação às obrigações cobertas pela
seguradora emitir o relatório íinal 6^rêgulação;

.comprovada a inadimplência do tomador ei
ólice, 0 sinistro ficará caracterizado, devendo

í I5. Acompanhamento e In ão de Riscos

5.1. Visando ao acompanhamento dos riscos assumidos,m Seguradora reserva-se o
direito de, a qualquer tempo durante a vigência do seguro, solicitar documentação que
atualize o status dos riscos, realizar inspeções, vistorias e verificações no local do
risco e ou canteiro de obras, por conta própria ou por terceiros nomeados por ela,
obrigando-se o Segurado e/ou o Tomador a:

CS
Èi
-ú

5.1.1. fornecer os esclarecimentos, documentos e provas que lhe forem solicitados,
devendo facilitar o desempenho das tarefas da Seguradora;
5.1.2. acompanhar pessoalmente, ou através de preposto devidamente credenciado,
as inspeções realizadas pela Seguradora, que poderá endereçar possíveis
recomendações ao Segurado, estipulando prazos para que sejam cumpridas;
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5.1.3 implementar as recomendações apresentadas, nos prazos estipulados.

5.2. O segurado e/ou o Tomador permitirá a entrada da Seguradora no canteiro de
obras, por conta própria ou por seus prestadores de serviços devidamente
identificados, sempre que esta entenda necessário. Para isso, a Seguradora agendara
a visita com antecedência mínima de 48h, aguardando a confirmação da data e
horário da vistoria pelo Segurado e/ou Tomador, no prazo máximo de 10 dias.

6. Ratificação:

Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Gerais que não tenham sido
alteradas pela presente Condição Especial.
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1. OBJETO

1.1. Este contrato de seguro garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas
pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice e até o valor da
garantia fixado nesta, e de acordo com a(s) modalidade(s) e/ou cobertura(s)
adicional{is) expressamente contratada(s), em razão de participação em licitação, em
contrato principal pertinente a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,
concessões e permissões no âmbito dos Poderes da União, Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, ou, ainda as obrigações assumidas em função de:
I - processos administrativos;
II - processos judiciais, inclusive execuções fiscais;
III - parcelamentos administrativos de créditos fiscais, inscritos ou não, em dívida ativa;
IV - regulamentos administrativos.
1.2. Encontram-se também garantidos por este seguro os valores devidos ao segurado,
tais como multas e indenizações, oriundos do inadimplemento das obrigações
assumidas pelo tomador, previstos em legislação específica, para caçja caso.

2. DEFINIÇÕES

Aplicam-se a este seguro, as seguintes definições:

2.1. Apólice: documento, assinado pela seguradora, que represepta formalmente o
contrato de Seguro Garantia.
2.2. Condições Gerais: conjunto das cláusulas, comuns a todas as modalidades e/ou
coberturas de um plano de seguro, que estabelecem as obrigações e os direitos das
partes contratantes.
2.3. Condições Espetííais: ^hjunto das disposições específicas relativas a cada
modalidade e/ou cobertur^r de um plano de seguro, que alteram as disposições
estabelecidas nas Copóigées Gerais.
2.4. Condições ParticuJ^fesNgonjunto de cláusulas que alteram, de alguma forma, as^
Condições Gerais e/e^Condições Especiais, de acordo com cada segurado.
2.5. Contrato Prinoipa!; todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades d
Administração Pública (segurado) e particulares (tomadores), em que haja um acord'
de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíproca^,
seja qual for a denominação utilizada.
2.6. Endosso: instrumento formal, assinado pela seguradora, que introduz
modificações na apólice de Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência
expressa das partes.
2.7. Indenização; pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento
das obrigações cobertas pelo seguro.
2.8. Limite Máximo de Garantia: valor máximo que  a seguradora se responsabilizará
perante o segurado em função do pagamento de indenização.
2.9. Prêmio: importância devida pelo tomador à seguradora, em função da coberti^
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do seguro, e que deverá constar da apólice ou endosso.
2.10. Processo de Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a seguradora
constatará ou não a procedência da reclamação de sinistro, bem como a apuração
dos prejuízos cobertos pela apólice.
2.11. Proposta de Seguro: instrumento formal de pedido de emissão de apólice de
seguro, firmado nos termos da legislação em vigor.
2.12. Relatório Final de Regulação: documento emitido pela seguradora no qual se
transmite o posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado,
bem como os possíveis valores a serem indenizados.
2.13. Segurado: a Administração Pública ou o Poder Concedente.
2.14. Seguradora: a sociedade de seguros garantidora, nos termos da apólice, do
cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador.
2.15. Seguro Garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações
assumidas pelo tomador perante o segurado, conforme os termos da apólice.
2.16. Sinistro: o inadimplemento das obrigações do tomador cobertas pelo seguro.
2.17. Tomador: devedor das obrigações por ele assumidas per£ nte o segurado.

3. ACEITAÇAO

rá ser feita mediante3.1. A contratação/alteração do contrato de seguro somente pi
proposta assinada pelo proponente, seu representante ou por corretor de seguros
habilitado. A proposta escrita deverá conter os elementos essenciais ao exame e
aceitação do risco.
3.2. A seguradora
identifique a propo^
seu recebimento. 1

prnecerá, obrigatoriamente, ao proponente, protocolo que
por ela recepcionada, com a indicação da data e da hora de

prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a
ro^osta, contados da data de seu recebimento, seja para

ovações, bem como para alterações que impliquem modificação

3.3. A seguradora/terà
aceitação ou não
seguros novos ou

do risco.

3.3.1. Caso o proponente do seguro seja pessoa física, a solicitação de documentqfs-.
complementares, para análise e aceitação do risco, ou da alteração proposta, poderá
ser feita apenas uma vez, durante o prazo previsto no item 3.3.. ( /
3.3.2. Se o proponente for pessoa jurídica, a solicitação de documentòs
complementares poderá ocorrer mais de uma vez, durante o prazo previsto no item
3.3., desde que a seguradora indique os fundamentos do pedido de novos elementosN-
para avaliação da proposta ou taxação do risco.
3.3.3. No caso de solicitação de documentos complementares, para análise e
aceitação do risco, ou da alteração proposta, o prazo de 15 (quinze) dias previsto no
item 3.3. ficará suspenso, voltando a correr a partir da data em que se der a entrega
da documentação.
3.4. No caso de não aceitação da proposta, a seguradora comunicará o fato, por
escrito, ao proponente, especificando os motivos da recusa.

í
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3.5. A ausência de manifestação, por escrito, da seguradora, no prazo acima aludido,
caracterizará a aceitação tácita do seguro.
3.6. Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido no item 3.3. será suspenso até que o ressegurador se
manifeste formalmente, comunicando a seguradora, por escrito, ao proponente, tal
eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de cobertura enquanto
perdurar a suspensão.
3.7. A emissão da apólice ou do endosso será feita em até 15 (quinze) dias, a partir
da data de aceitação da proposta.

4. VALOR DA GARANTIA

4.1. O valor da garantia desta apólice é o valor máximo nominal por ela garantido.
4.2. Quando efetuadas alterações previamente estabelecidas no contrato principal ou
no documento que serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, o valor
da garantia deverá acompanhar tais modificações, devendo a seguradora emitir o
respectivo endosso.
4.3. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação do valor contratual, o valor/tía garantia poderá
acompanhar tais modificações, desde que solicitado e haja o/resçectivo aceitq pela
seguradora, por meio da emissão de endosso.

5. PRÊMIO DO SEGURO

5.1. O tomador é resp^s^l belo pagamento do prêmio à seguradora por tpdo o
prazo de vigência da agólj^ / I /
5.2. Fica entendido e óáôó que o seguro continuará em vigor mesmo quando
tomador não houver pd^ado o prêmio nas datas convencionadas.
5.2.1. Não paga pelo fomador, na data fixada, qualquer parcela do prêmio dev/db, /\
poderá a seguradora rpcorrer à execução do contrato de contragarantia.
5.3. Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhu
valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo sé.
garantido ao tomador, quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de .
antecipar o pagamento de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução Â U
proporcional dos juros pactuados. ^
5.4. Se a data limite para o pagamento do prêmio  a vista ou de qualquer uma de suas
parcelas coincidir com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento poderá
ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário.
5.5. A Sociedade Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao
tomador ou seu representante, observada a antecedência mínima de 05 (cinco) dias
úteis, em relação à data do respectivo vencimento.

JC7
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6. VIGÊNCIA

¥
-*6.1. Para as modalidades do Seguro Garantia nas quais haja a vinculação da apólice

a um contrato principal, a vigência da apólice será igual ao prazo estabelecido no
contrato principal, respeitadas as particularidades previstas nas Condições Especiais
de cada modalidade contratada.
6.2. Para as demais modalidades, a vigência da apólice será igual ao prazo informado
na mesma, estabelecido de acordo com as disposições previstas nas Condições
Especiais da respectiva modalidade.
6.3. Quando efetuadas alterações de prazo previamente estabelecidas no contrato
principal ou no documento que serviu de base para  a aceitação do risco pela
seguradora, a vigência da apólice acompanhará tais modificações, devendo a
seguradora emitir o respectivo endosso.
6.4. Para alterações posteriores efetuadas no contrato principal ou no documento que
serviu de base para a aceitação do risco pela seguradora, em virtude das quais se
faça necessária a modificação da vigência da apólice, esta poderá acompanhar tais
modificações, desde que solicitado e haja o respectivo aceite j )ela Seguradora, por
meio da emissão de endosso. / /n \

:

?

7. EXPECTATIVA E CARACTERIZAÇÃO DO SINISTRO
ít»

fW-7.1. A Expectativa, Reclamação e Caracterização do Sinistro swão especificadas para
cada modalidade nas Condições Especiais, quando couberem.
7.2. A seguradora descreverá nas Condições Especiais os dopumentos que deverão
ser apresentados para efetivação da Reclamação do Sinistro.
7.2.1. Com base em dúvida fundada e justificável,  a seguradora poderá solicitar
documentação e/ou informação complementar.
7.3. A Reclamação de Sinistros amparados pela presente apólice poderá ser realizada
durante o prazo prescritipriaTVKíS termos da Cláusula 17 destas Condições Gerais;
7.4. Caso a Seguradp/a coftlua pela não caracterização do sinistro, comunicará
formalmente ao segurado,/por escrito, sua negativa de indenização, apresentando,//^^
conjuntamente, as raz-ões/que embasaram sua conclusão, de forma detalhada. Á /

8. INDENIZAÇÃO <1

8.1. Caracterizado o sinistro, a seguradora cumprirá a obrigação descrita na apólice,
até o limite máximo de garantia da mesma, segundo uma das formas abaixo,
conforme for acordado entre as partes:
I - realizando, por meio de terceiros, o objeto do contrato principal, de forma a lhe dar
continuidade, sob a sua integral responsabilidade; e/ou
II - indenizando, mediante pagamento em dinheiro, os prejuízos e/ou multas causados
pela inadimplência do tomador, cobertos pela apólice.
8.2. Do prazo para o cumprimento da obrigação:
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8.2.1. O pagamento da indenização ou o início da realização do objeto do contrato
principal deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data
de recebimento do último documento solicitado durante o processo de regulação do
sinistro.

8.2.2. Na hipótese de solicitação de documentos de que trata o item 7.2.1., o prazo de
30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua contagem a partir do dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.
8.2.3. No caso de decisão judicial ou decisão arbitrai, que suspenda os efeitos de
reclamação da apólice, o prazo de 30 (trinta) dias será suspenso, reiniciando sua
contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
8.3. Nos casos em que haja vinculação da apólice  a um contrato principal, todos os
saldos de créditos do tomador no contrato principal serão utilizados na amortização
do prejuízo e/ou da multa objeto da reclamação do sinistro, sem prejuízo do
pagamento da indenização no prazo devido.
8.3.1. Caso o pagamento da indenização já tiver ocorrido quando da conclusão da
apuração dos saldos de créditos do tomador no contrato principal, o segurado
obriga-se a devolver à seguradora qualquer excesso que lhe te^

9. ATUALIZAÇÃO DE VALORES /

O pago.

9.1. O não pagamento das obrigações pecuniárias da segür^dora, inclusive da
indenização nos termos da Cláusula 8 destas Condições Gerais, dentro do prazo para
pagamento da respectiva obrigação, acarretará em:
a) atualização monetária, a paiáir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso
de indenização, a data de caract^
b) incidência de juros morató/ioácé
primeiro dia posterior ao térmyí^‘o jórazo fixado.
9.2. O índice utilizado para/átualízação monetária será o IPCA/IBGE - (ndice d
Preços ao Consumidor Fundação Instituto Brasileiro de Geografia
Estatística - ou índice qu^vier a substituí-lo, sendo calculado com base na variaç^
positiva apurada entre
pagamento e aquele [publicado imediatamente anterior à data de sua eíeiW
liquidação.
9.3. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do
prazo fixado para pagamento da obrigação, serão equivalentes à taxa que estiver em
vigor para a mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional.
9.4. O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será
feito independente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, de uma só vez,
juntamente com os demais valores devidos no contrato. r

áo do sinistro; e
lados “pro rata temporis", contados a partir do

último índice publicado antes da data de obrigação

/]
10. SUB-ROGAÇÃO

u

•lidas pelo10.1. Paga a indenização ou iniciado o cumprimento das obrigações inadii
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tomador, a seguradora sub-rogar-se-á nos direitos  e privilégios do segurado contra o
tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.
10.2. É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.

11. PERDA DE DIREITOS

O segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:
I - Casos fortuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil Brasileiro;
II - Descumprimento das obrigações do tomador decorrente de atos ou fatos de
responsabilidade do segurado;
III - Alteração das obrigações contratuais garantidas por esta apólice, que
tenham sido acordadas entre segurado e tomador, sem prévia anuência da
seguradora;
IV - Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
segurado, pelo beneficiário ou pelo representante, de um ou de outro;
V - O segurado não cumprir integralmente quaisquer obrigações previstas no
contrato de seguro;
VI - Se o segurado ou seu representante legal fizer declarações inexatas ou
omitir de má-fé circunstâncias de seu conhecimento que configurem agravação
de risco de inadimplência do tomador ou que possam influenciar na aceitação da
proposta;

VII - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco.

12. CONCORRÊNCIA DE GARANTIAS j

No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo segurado qu beneficiário, a

orcional ao risco assumido! os demais rseguradora responderá, de f(
participantes, relativamente ac ejuizo/comum.

13. CONCORRÊNCIA DE APÓLICE

É vedada a utilização de
cobrir o objeto deste contrai, salvo no caso de apólices c^plementares.

odaís de um Seguro Garantia na mesma lidade para

14. EXTINÇÃO DA GARANTIA

na ocorrência de um dos14.1. A garantia expressa por este seguro extinguír-i
seguintes eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para reclamação do
sinistro conforme item 7.3. destas Condições Gerais:
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitívament
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realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado ou devolução da
apólice;
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem;
III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de
garantia da apólice;
IV - quando o contrato principal for extinto, para as modalidades nas quais haja
vinculação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for
extinta, para os demais casos; ou
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em
contrário nas Condições Especiais.
14.2. Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta
garantia somente será liberada ou restituída após  a execução do contrato, em
consonância com o disposto no parágrafo 4° do artigo 56 da Lei N° 8.666/1993, e sua
extinção se comprovará, além das hipóteses previstas o item 14.1, pelo recebimento
do objeto do contrato nos termos do art. 73 da Lei N° 8.666/93.

15. RESCISÃO CONTRATUAL

15.1. No caso de rescisão total ou parcial do contrato, a qualquer tempo, por iniciativa
do segurado ou da seguradora e com a concordância recíproca, deverão ser
observadas as seguintes disposições;
15.1.1. Na hipótese de rescisão a pedido da sociedade seguradora, esta reterá do
prêmio recebido, além dos emolumentos, a parte proporcional ao tempo decorrido;
15.1.2. Na hipótese de rescisão a pedido do segurado, a sociedade seguradora
reterá, no máximo, além dos emolumentos, o prêmio calculado^dê acordo com a
seguinte tabela de prazo curto: '

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenç^
de prazo em dias //.
15/365 /4^
30/365 //
45/365 //
60/365 /
75/365
90/365
105/365
120/365
135/365
150/365
165/365

Relação a ser aplicada
sobre a vigência
original para obtenção

de prazo em dias
195/365
210/365
225/365
240/365
255/365

270/365
285/365
300/365
315/365
330/365
345/365

'o 00 Prêmio %^ Prêmi
13 73
20 75
27 78 u

j
08030

37 83
8540

46 88
50 90
56 93
60 95
66 98
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180/365 70 365/365 100

15.1.2.1. Para prazos não previstos na tabela constante do subitem 15.1.2., deverá
ser utilizado percentual correspondente ao prazo imediatamente inferior.

16. CONTROVÉRSIAS

16.1. As controvérsias surgidas na aplicação destas Condições Contratuais poderão
ser resolvidas:

I - por arbitragem; ou
II - por medida de caráter judiciai.
16.2. No caso de arbitragem, deverá constar, na apólice, a cláusula
compromissóría de arbitragem, que deverá ser facultatívamente aderida pelo
segurado por meio de anuência expressa.
16.2.1. Ao concordar com a aplicação desta cláusula, o segurado estará se
comprometendo a resolver todos os seus litígios com a Seguradora por meio de
Juízo Arbitrai, cujas sentenças têm o mesmo efeito que as sentenças proferidas
pelo Poder Judiciário.
16.2.2. A cláusula de arbitragem é regida pela Lei n° 9307, de 23 de setembro de
1996.

17. PRESCRIÇÃO

Os prazos prescricionais são aqueles determinados pela lei.

18. FORO

iguradora e segurado serão processadas no foro doAs questões judicialsyéntn
domicílio deste. / /

'19. DISPOSIÇÕES Fl

\J0 seguro estará sujeita à análiséjio risco.19.1. A aceitaçã
19.2. As apóüceè"e endossos terão seu inicio e término de vigência às 24hs das datas
para tal fim neles indicadas.
19.3. O registro deste plano na Susep não implica, por parte da Autarquia, incentivo
ou recomendação à sua comercialização.
19.4. Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a
apólice ou endosso foi corretamente registrado no site da Susep - www.susep.gov.br.
19.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site
www.susep.gov.br, por meio do número de seu registro na Susep, nome completo,
CNPJ ou CPF. f

■A .19.6. Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
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19.7. Considera-se como âmbito geográfico das modalidades contratadas todo o
território nacional, salvo disposição em contrário nas Condições Especiais e/ou
Particulares da Apólice.
19.8. Os eventuais encargos de tradução referentes ao reembolso de despesas
efetuadas no exterior ficarão totalmente a cargo da Sociedade Seguradora.

AVENIDA PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK, 1830 - 5° ANDAR - BLOCO 2 - CEP; 04543-000 - VILA NOVA CONCEIÇÃO - SÃO PAULO - SP

Tels 2711-6800 - SAC 0800 979 9070 - www.consumidor.gov.br - Ouvidoria: 0800 728 0218 - SUSEP 0800 021 8484  - Processo SUSEP n” 15414.90019


